
r, 

. .. S'~ ~DS 
Secr, ~ ".) ta Executiva de Meio Ambiente 
e De:, 1 ,olvimento Sustentável 

LICENÇA AMBIENTAL ÚNICA 

n;, itura Municipal 
e Alegre - ES 

LU Nº 03/2021/CLASSE ÚNICA 

A SECRETARIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso das atribuições que lhes são conferidas no art. 3º da 

Lei nº 3.412 de 23 de janeiro de 2017, expede a presente LICENÇA ú NICA, requerida através do Processo nº 4125/2021 que autoriza a: 

EMPRESA/ NOME: Prefeitura Municipal de Alegre 

CNPJ / CPF:27.174.101/0001-35 

ENDEREÇO DA ATIVIDADE: Próximo à Ponte São João, São João X Araraí , Zona Rural. 

MUNICÍPIO: Alegre - ES 

COORDENADAS UTM (WGS84) : 24k 240381 .77 / 7711053.70 

A EXERCER À ATIVIDADE: TERRAPLANAGEM (ÁREA DE EMPRÉSTIMO).XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Esta LU é válida pelo período de 1460 dias, a contar da data do recebimento, observadas as CONDICIONANTES no verso discriminadas, como parte integrante 
desta licença. 

Alegre - ES, 19 de Agosto de 2021 . 

J;tL,, 
GRAZIELA FERREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

Rua Dr. Chacon, 212- Centro - CEP 29.500-000 -Alegre!ES 
desenuo luimento@alegre.es.go u. br 

Visite o nosso site: www.alegre.es.gov.br 
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Integra a presente LICENÇA ÚNICA 09 (NOVE) condicionantes que deverão ser cumpridas nos prazos estabelecidos. 

1- Esta licença é válida para a atividade de Terraplanagem (Área de Empréstimo) ; 

2- Esta licença foi emitida com fundamento no Decreto Municipal nº 1 O. 790/2018 e Decreto Municipal Nº 11 .8882/2020; 

3- Apresentação obrigatória da licença expedida pelo órgão ambiental sempre que a atividade for vistoriada ; 

4- A contagem do prazo desta licença e das condicionantes se inicia a partir do recebimento da mesma; 

5- Requerer renovação desta licença até 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento ; 

6. Promover medidas de estabilização de taludes , com plantio de gramíneas e outras que possibilitem a contenção de particulados e evitem formação de erosão; 

7- Promover a limpeza e desobstrução da Rodovia, logo após a conclusão das obras, bem como promover a umectação periódica no local das obras, durante a 

realização das mesmas, visando mitigar a emissão aérea de particulados e evitando causar transtornos a moradores próximos; 

8- Promover a compensação ambiental em dobro da área intervida em APP; 

9- Essa respectiva licença não substitui outras licenças, anuências, permissões ou quaisquer outros documentos que porventura sejam necessários à operação 

da atividade. 
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